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PORTARIA Nº 1398/2022 

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.548, de 27 de abril de 2021, do artigo 43 da 

Resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 2022, fica autorizado, a partir do início do ano letivo de 

2022, o funcionamento de 2 (duas) turmas dos anos iniciais do Ensino Fundamental, na localidade 

de Córrego da Chave, Povoado Pedra Menina, vinculadas à Escola Municipal Lina Gianetti Grillo, 

em Espera Feliz. 
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